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APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
INDEVIDO AFASTAMENTO DE CARGO E RETENSÃO DE 
VENCIMENTOS.  PERÍODO  PRETÉRIO. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  COBRANÇA.  VIA  JUDICIAL 
PRÓPRIA.  SÚMULA  269  E  271  DO  STF.  AFASTAMENTO 
INDEVIDO.  INEXISTÊNCIA  DE  DOCUMENTAÇÃO 
NECESSÁRIA.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  PRÉ-
CONSTITUÍDA.  REQUISITO  NECESSÁRIO. 
INADMISSIBILIDADE  DE  DILAÇÃO  PROBATÓRIA  NA 
ESPÉCIE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE DENEGA 
A SEGURANÇA. DESPROVIMENTO DO APELO.

- Consoante entendimento plasmado nos verbetes 269 e 271 da 
Súmula  do  Supremo  Tribunal  Federal,  "o  mandado  de  
segurança não é substitutivo de ação de cobrança nem produz  
efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais  
devem  ser  reclamados  administrativamente  ou  pela  via  
judicial  própria”.  Inteligência  do  art.  14,  §4º,  da  Lei  nº 
12.016/2009.

-  Conforme  o  entendimento  jurisprudencial  esposado  pelo 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  “em  sede  de  mandado  de 
segurança, a petição inicial deve vir instruída com todos os 
documentos indispensáveis à propositura da ação, justamente 
para evidenciar o direito líquido e certo tido como violado. O 
rito mandamental não comporta dilação probatória, de modo 
que não  se  admite  a  juntada  extemporânea de documentos 
preexistentes. Precedentes: RMS 8964 e 9472.” (RMS 13232/DF, 
Relator:  Ministro  Castro  Meira,  publicado  no  DJU  em 



22/09/2003, p. 277).

-  Deixou  o  requerente,  portanto,  de  instruir  o  feito  com 
documentos  necessários  à  demonstração  de  seu  direito, 
circunstância que enseja a denegação da ordem, uma vez que 
a dilação probatória não se mostra viável em sede mandado 
de segurança.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento 
de fl. 105.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível  interposto por  Erasmo Quintino de 
Abrantes Filho, contra decisão proferida pelo MM. Juiz da  4ª Vara da Comarca de 
Sousa, que denegou a segurança, extinguindo em parte o processo sem resolução do 
mérito, no que tange a cobrança de prestações vencidas e julgando improcedente a 
pretensão remanescente, ante a ausência de provas.

Inconformado, o agravante, em suas razões recursais, alega que 
a Decisão merece ser reformada, destacando que as provas carreadas demonstram à 
saciedade a violação de seu direito,  com a conversão de seu vínculo efetivo para 
prestador de serviços, suficientes à concessão do writ. 

Adiante, afirma que, de fato, as parcelas anteriores não podem 
ser havidas por esta via, mas que as parcelas posteriores podem, não se tratando a 
demanda de uma “cobrança per se”, “trata-se, em verdade, de anular um ato ilegal 
do prefeito, que, (…) convolar, a seu alvedrio, o vínculo de um servidor cujo cargo 
provém de concurso público. E o mais grave: não pode (…) recusar-se a pagar os 
servidores do município (...)”

Nestes termos, pugna pela procedência do pleito inicial.

Contrarrazões às fls. 92/95.

Parecer Ministerial pelo desprovimento do apelo. (fls. 99/102)

É o relatório. 

VOTO



Conforme  relatado,  o  impetrante  busca,  através  do  presente 
mandamus, a reinserção do seu nome na folha de pagamento da Edilidade, no cargo 
de  médico,  bem  como  o  recebimento  dos  salários  correspondente  ao  mês  de 
dezembro de 2011, até o seu efetivo retorno. 

Inicialmente,  como  bem  sustentou  o  Magistrado  de  piso,  a 
percepção de vencimentos anteriores ao ajuizamento da presente resta inviável, ante 
a  impropriedade  da  via  eleita,  tendo  em  vista  a  ausência  de  exequibilidade  do 
remédio constitucional em liça.

Neste sentido, o disposto nos Verbetes 269 e 271 das Súmulas 
do Supremo Tribunal Federal:

Súmula  nº  269  STF:  O  mandado  de  segurança  não  é 
substitutivo de ação de cobrança.

Súmula nº 271 STF: Concessão de mandado de segurança não 
produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os 
quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via 
judicial própria.

O art. 14, § 4º, da Lei nº 12.016/2009, por seu turno, dispõe que 
“O  pagamento  de  vencimentos  e  vantagens  pecuniárias  assegurados  em 
sentençaconcessiva de mandado de segurança a servidor público da administração 
direta  ou  autárquica  federal,  estadual  e  municipal  somente  será  efetuado 
relativamente às prestações que se vencerem a contar da data do ajuizamento da 
inicial”, o que por si só inviabiliza o reconhecimento e posterior execução de valores 
anteriores à impetração.

Do Superior Tribunal de Justiça, destaco o seguinte julgado:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL. 
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  GRATIFICAÇÃO  DE 
ATIVIDADE  EXECUTIVA.  RECEBIMENTO  DE  BOA-FÉ. 
RESTITUIÇÃO  DE  VALORES  DESCONTADOS. 
INADEQUAÇÃO  DA  VIA  MANDAMENTAL. 
PRECEDENTES. 1. Não constituindo o mandado de segurança 
substitutivo de ação de cobrança, resguarda-se a via ordinária 
para  a  reclamação  de  eventuais  descontos  realizados 
indevidamente pela Administração,  a  título de reposição ao 
erário, em relação ao pagamento da Gratificação de Atividade 
Executiva  (GAE),  recebida  de  boa-fé  pelos  substituídos. 
Aplicação das Súmulas n. 269 e 271, ambas do STF. 2. Agravo 
regimental  não  provido. (AgRg  no  REsp  1120189/RS,  Rel. 
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado 



em 05/08/2014, DJe 19/08/2014)

Por  outro  lado,  no  que  toca  a  comprovação  de  que  houve 
afronta a seu direito, em razão de ato ilegal praticado por autoridade pública, denoto 
que o conjunto probatório anexado aos autos não permite tal análise.

Com  efeito,  a  documentação  indica  que  o  impetrante  era 
servidor efetivo até outubro de 2011 e após passou à condição de contratado por 
excepcional  interesse  público  no  mês  de  novembro,  para  a  função  de  médico 
plantonista, não havendo outros documentos a comprovar as alegações iniciais, tais 
como termo de posse, folha de ponto ou outro elemento que confirme a versão de 
afastamento indevido e de que exerce normalmente a função e não está havendo a 
devida contraprestação.

Destaco que, excluídos os casos excepcionais dispostos no art. 
6º, parágrafo único, da Lei nº 12.016/09, a peça inicial de mandado de segurança deve 
vir instruída com os documentos indispensáveis à comprovação das alegações que a 
embasam, porquanto se trata de ação voltada à proteção de direito líquido e certo, 
isto é, direito demonstrável de plano, através de prova pré-constituída.

A Corte Superior de Justiça, acerca da prova pré-constituída em 
mandamus, tem decidido da seguinte maneira:

“Em sede de mandado de segurança, a petição inicial deve vir 
instruída  com  todos  os  documentos  indispensáveis  à 
propositura  da  ação,  justamente  para  evidenciar  o  direito 
líquido e certo tido como violado. O rito mandamental  não 
comporta dilação probatória,  de modo que não se admite a 
juntada  extemporânea  de  documentos  preexistentes. 
Precedentes: RMS 8964 e 9472. (RMS 13232/DF, Relator: Min. 
Castro Meira, publicado no DJU em 22/09/2003, p. 277)

Na  hipótese  em  tela,  assim  como  sentiu  o  magistrado  de 
primeiro grau, o impetrante comprovou existir um vínculo anterior por concurso e 
um posterior por meio de contrato,  entretanto, em nenhum momento, apresentou 
provas do ato coator de afastamento indevido, nem de que os seus salários estavam 
retidos.

Nesse  diapasão,  o  requerente  deixou de  instruir  o  feito  com 
documentos necessários à demonstração de seu direito, circunstância que enseja a 
denegação da ordem, uma vez que a dilação probatória não se mostra viável em sede 
mandado de segurança.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça estabelece:



“O mandado de segurança possui rito especial. A ausência de 
documento  essencial  à  demonstração  do  direito  alegado 
impede  o  prosseguimento  do  feito.  Inadmissibilidade  de 
dilação  probatória,  porquanto  imprescindível  a  prova  pré-
constituída” (REsp 639.498/GO, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2ª 
TURMA, julgado em 15.03.2005, DJ 23.05.2005 p. 214.)

O próprio TJPB já decidiu em casos semelhantes pela denegação 
da ordem mandamental, in verbis:

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ATO  COATOR. 
INEXISTÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  PRESSUPOSTO 
INDISPENSÁVEL.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. DENEGAÇÃO DA ORDEM. 
INTELIGÊNCIA DO § 5º DO ART. 6º DA LEI Nº 12.016/09 C/C 
ART.  267,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
JULGAMENTO  MONOCRÁTICO.  APLICAÇÃO  DO  ART. 
127, X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA.  -  Diante  da  não  comprovação  de  pressuposto 
indispensável ao ajuizamento do writ, nos moldes do § 5º, do 
art. 6º, da Lei nº 12.016/09 c/c com o art. 267,VI, do Código de 
Processo  Civil,  deve  o  mandamus  ser  julgado  extinto  sem 
julgamento do mérito e, por consequência, denegada a ordem 
perseguida. - O art. 127, X, do Regimento Interno do Tribunal 
de  Justiça  da  Paraíba  autoriza  o  relator  a  decidir 
monocraticamente  nas  hipóteses  previstas  no  art.  267,  do 
Código de Processo Civil.” (TJPB  –  MS 2013252-57.2014.815.0000 –  Des. 
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho – 17/04/2015.

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO. 
GRATIFICAÇÃO  DE  PRODUTIVIDADE  DO  SUS. 
PREVISÃO  NA  PORTARIA  Nº  617/2000.  REQUISITOS 
PREVISTOS NA NORMA DE REGÊNCIA. RECEBIMENTO 
PELOS  SERVIDORES  LOTADOS  NA  SECRETARIA  DE 
SAÚDE  QUE  EXERÇAM  ATIVIDADES  DE  NÍVEIS  DE 
EXECUÇÃO  HOSPITALAR,  AMBULATORIAL, 
LABORATORIAL  OU  HEMOREDE.  NÃO 
DEMONSTRAÇÃO. REQUISITOS NORMATIVOS PARA A 
PERCEPÇÃO  DA  RUBRICA  NÃO  COMPROVADOS. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  EXAME  MERITÓRIO. 
NECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE  PLANO. 
INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA. 
DILAÇÃO  PROBATÓRIA  NÃO  PERMITIDA. 
PRESSUPOSTO  DE  ADMISSIBILIDADE  NÃO 
PREENCHIDO.  DENEGAÇÃO  DA  ORDEM  SEM 



APRECIAÇÃO  DO  MÉRITO.  NOVA  NORMA  DO 
MANDAMUS.  INTELIGÊNCIA  DO  ARTIGO  267,  I,  DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL,  C/C  O  DISPOSTO  NO 
ARTIGO  6º,  §  5º,  DA  LEI  Nº  12.016/2009.  -  Em  sede  de 
mandamus,  o  processamento  da  inicial  está  condicionado à 
existência  de  prova  pré-constituída.  –No  presente  caso,  a 
impetrante  não  logrou  êxito  em  comprovar  que  exerce 
atividade  no  nível  de  execução  hospitalar,  ambulatorial, 
laboratorial ou hemorede, requisitos previstos na Portaria nº
617/2000  para  o  recebimento  da Gratificação  Produtividade. 
Apenas  após  a  comprovação  de  tais  pressupostos,  é  que 
podemos  adentrar  nas  razões  de  mérito  do  Mandado  de 
Segurança,  no  que  concerne  a  declaração  de  suposta 
ilegalidade  de  ato  do  Secretário  da  referida  pasta 
governamental, que suspendeu a inclusão de novos servidores 
na  folha  de  pagamento  da  verba  remuneratória  acima 
mencionada.  -  Pela  natureza  do  procedimento  e  do  direito 
discutido em sede de Mandado de Segurança, não se admite 
dilação  probatória.  -  O  mandado  de  segurança  deverá  ser 
extinto  sem  resolução  de  mérito,  denegando-se  a  ordem, 
quando inexistente  a  prova  pré-constituída,  nos  termos dos 
arts. 6ª, §5º, e 10, caput, ambos da Lei n.12.016/2009 c/c art. 267, 
inciso  I,  do  Código  de  Processo  Civil.  -  “Art.  6º  das  Lei 
12.016/09.  (…)  §5º  Denega-se  o  mandado  de  segurança  nos 
casos previstos pelo art. 267 da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 – Código de Processo Civil.”  (§5º,  do art.  6º,  da Lei  nº 
12.016/2009).” (TJPB – MS 2013263-86.2014.815.0000 – Des. Leandro dos Santos – 
30/03/2015.)

Em razão das considerações tecidas acima, em harmonia como 
o  Parecer  Ministerial,  nego provimento  ao  apelo,  mantendo  incólume a  Decisão 
vergastada. É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça  do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao 
recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva. 
Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva,  o  Exmo.  Juiz 
Convocado Dr.  Ricardo Vital  de  Almeida (com jurisdição  plena para substituir  o 
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Marinho 
da Nóbrega Coutinho.



Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, 
Promotor de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de maio de 2016.

João Pessoa, 19 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator 


